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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA - E S T A D O O E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

L E I Rg 616/89 

Proibe deposito de entulhos naa ruass 

O Povo do Min icípio de Viçosa, por aeua representantes 

aprovou e eu, em aeu nome, aanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. |2 - Fica proibido depositar entulho de con£ 

trução, desaterroe ou qualquer outro tipo de materíaf que venha 

a prejudicar e aujar ruas e avenidas da cidades 

Art- 22 - Caao haja necessidade de o Poder Execu

tivo efetuar transporte de entulho, cobrar-se-á do proprietário 

do imóvel rde onde provem o entulho,uma taxa de aete unidades fis^ 

ca^ia municipais por caminhão de entulho reco lh ido-

Art- 3' - Caso o infrator se negue a pagar a taxa 

estipulada, f i c a o Poder Executivo autorizado a executar Judici

almente o referido infrator dentro de 24 horaa. 

Art. '4^,- Eata Lei entrará em vigor na data de'sua 

publicação, revogadaa as disposições em contrario. 

Viçosa, 15 de niarço de 1989 

(Aprovado em sessão da Cãmara Municipal, em 09/03/89) 
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